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1. Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que tem por finalidade 

instituir, no âmbito do Município de Vitória, normas complementares 

voltadas à organização, ao ordenamento e à fiscalização da atividade 

privada de compartilhamento de bicicletas elétricas e patinetes elétricos, 

disponibilizados à população por meio de plataformas digitais.

A proposição estabelece, em seu texto normativo, diretrizes gerais para o 

funcionamento da atividade, definindo sua natureza jurídica como 

atividade privada de interesse coletivo, afastando expressamente sua 

caracterização como serviço público, concessão ou permissão, o que 

possui relevante impacto na forma de regulação e na delimitação da 

atuação do Poder Público. 

No tocante à exploração da atividade, o projeto condiciona seu exercício à 

prévia autorização administrativa a ser concedida pelo Poder Executivo 

Municipal, de natureza precária, pessoal e revogável, sem geração de 

direito adquirido ou exclusividade, reforçando o caráter discricionário e 

regulatório da Administração Pública na gestão do espaço urbano. 
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A proposta também estabelece um conjunto de obrigações às empresas 

operadoras, atribuindo-lhes integral responsabilidade pelos custos, riscos 

e encargos decorrentes da atividade, incluindo manutenção dos 

equipamentos, recarga elétrica, contratação de seguro, implantação de 

canais de atendimento e promoção de ações educativas voltadas à 

segurança dos usuários e da coletividade, deixando consignado que não 

haverá qualquer ônus financeiro para o Município. 

No âmbito do ordenamento urbano, o projeto disciplina regras específicas 

para circulação e estacionamento dos equipamentos, priorizando a 

proteção do pedestre, a acessibilidade universal e a preservação do uso 

adequado das calçadas, com vedação ao uso indiscriminado desses 

espaços, salvo hipóteses autorizadas pelo Poder Público, bem como a 

obrigatoriedade de utilização de locais previamente definidos para 

estacionamento. 

Além disso, a proposição prevê a possibilidade de exigência, por parte do 

Município, de tecnologias voltadas à segurança e ao controle da atividade, 

tais como limitação automática de velocidade, georreferenciamento de 

áreas permitidas e proibidas, bloqueio remoto de equipamentos e 

compartilhamento de dados operacionais com o Poder Público, observada 

a legislação de proteção de dados pessoais. 

O projeto também confere ao Poder Executivo a prerrogativa de definir 

áreas da cidade com diferentes níveis de restrição à circulação e ao 

estacionamento, levando em consideração critérios urbanísticos, fluxo de 

pedestres, proximidade de equipamentos sensíveis e aspectos de 

segurança viária, reforçando o caráter dinâmico e adaptável da política 

pública proposta. 

Por fim, a proposição estabelece um regime sancionatório aplicável às 

operadoras em caso de descumprimento das normas, prevendo 

penalidades que variam desde advertência até o cancelamento da 
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autorização administrativa, bem como autoriza o Poder Executivo a 

regulamentar a lei no que couber, assegurando sua efetiva 

implementação. 

Em sua justificativa, o autor destaca a necessidade de atualização e 

aperfeiçoamento da regulamentação municipal vigente, diante da 

evolução tecnológica e da ampliação do uso de equipamentos de 

micromobilidade elétrica compartilhada, apontando lacunas operacionais 

na disciplina atual, especialmente no que se refere à segurança dos 

pedestres, ao estacionamento irregular e à fiscalização da atividade.

É o relatório.

2. PARECER

Nos termos do art. 60 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Vitória, compete à Comissão de Constituição e Justiça manifestar-se 

quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa das proposições submetidas à sua 

apreciação.

A análise da presente matéria revela, inicialmente, que o Projeto de Lei 

encontra respaldo na Constituição Federal, especialmente no art. 30, 

incisos I e VIII, que atribuem aos Municípios competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local e promover o adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e 

da ocupação do solo urbano.

A proposição em exame insere-se claramente no âmbito do interesse 

local, uma vez que disciplina o uso do espaço urbano, a mobilidade local e 

a organização de atividade econômica privada de impacto direto na 

dinâmica da cidade, não havendo invasão de competência legislativa da 

União ou do Estado.
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Importa destacar que o projeto adota técnica legislativa adequada ao 

caracterizar expressamente a atividade de compartilhamento de 

micromobilidade elétrica como atividade privada de interesse coletivo, 

afastando sua natureza de serviço público, o que evita a incidência das 

normas constitucionais relativas à concessão ou permissão de serviços 

públicos, nos termos do art. 175 da Constituição Federal.

No tocante à iniciativa, não se verifica vício formal, uma vez que a 

proposição não cria cargos, funções ou estruturas administrativas, 

tampouco impõe obrigações diretas que impliquem aumento de despesa 

pública, limitando-se a estabelecer normas gerais de ordenamento urbano 

e disciplinamento de atividade econômica, matérias que admitem 

iniciativa parlamentar.

Ademais, o próprio texto da proposição reforça a inexistência de impacto 

orçamentário ao consignar que a atividade será integralmente custeada 

pelas operadoras privadas, inexistindo ônus financeiro ao Município. 

Sob o aspecto da separação dos poderes, observa-se que o projeto 

respeita a esfera de atuação do Poder Executivo ao prever que a 

exploração da atividade dependerá de autorização administrativa, bem 

como ao atribuir ao Executivo a competência para regulamentar a lei e 

definir aspectos operacionais, o que demonstra harmonia com o princípio 

da reserva da administração.

No que se refere à juridicidade, a proposta mostra-se adequada e 

coerente com o ordenamento jurídico vigente, não havendo conflito com 

normas federais, notadamente com o Código de Trânsito Brasileiro, tendo 

em vista que a matéria tratada não disciplina o trânsito em si, mas sim o 

uso do espaço urbano e a organização da atividade econômica.

A proposição também se alinha ao princípio da prevenção, amplamente 

reconhecido na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como no 

julgamento da ADI 4029/DF, que admite a atuação normativa do Poder 
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Público com o objetivo de evitar riscos e proteger a coletividade, 

especialmente em contextos que envolvem segurança e ordenamento 

urbano.

No tocante à técnica legislativa, o projeto apresenta boa estrutura 

normativa, com definição clara de conceitos, responsabilidades e sanções. 

Todavia, recomenda-se, como aprimoramento redacional, que 

determinados dispositivos de caráter mais operacional sejam 

expressamente condicionados à regulamentação do Poder Executivo, a fim 

de evitar eventual rigidez normativa e garantir maior flexibilidade 

administrativa na implementação da política pública.

Assim, sob os aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, a 

matéria mostra-se apta à regular tramitação.

3. Voto

Diante do exposto, este relator opina pela CONSTITUCIONALIDADE E 

LEGALIDADE ao Projeto de Lei.

Palácio Atílio Vivácqua, 23 de março de 2026 

Aloísio Varejão
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